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Art. 1o O Poder Executivo poderá qualiÍical como organizações

sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem Íins lucrativos, cujas atividades sejam

dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteçâo e

preservação do meio ambiente, à saúde, à cultura, ao esporte, ao atendimento ou promoção

dos direitos das pessoas com deficiência, ao atendimento ou promoção dos direitos de

crianças e adolescentes, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Aú.2o São requisitos específicos pam que as entidades privadas

referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva area de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes

Íinanceiros no desenvolvimento das próprias atividades;

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de

direção, um Conselho de Administração e uma Diretoria definidos nos termos do estatuto,

asseguradas àqueles composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta

Lei;

d) previsão de participaçâo, no órgão colegiado de deliberação superior, de membros do

Poder Público e/ou da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;
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LEI N" 1525. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

uDispõe sobre a qualificação de entidades como

Organização Social, bem como sobre o Conírato de

Gestão a ser frmado pelo Município de Santa Marta da

Serra e a entidade qualiticada como Organix,ação Social,

e ilá outras providências".

CAPÍTULO I

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I
Da QualiÍicaçÍio
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f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Ofrcial do Estado ou em jomal de

circulação no local da celebração do conüato de gestão dos relatórios financeiros e do

relatório de execução do contrato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitaçâo de novos associados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líqúdo em qualquer

hipótese, inclusive em ruzão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou

membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que ihe

foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em

caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualiÍicada

por qualquer tinidade da federação, da mesma rírea de atuação, ou ao pat mônio da União,

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Il-ter a entidade recebido âprovação em pareceÍ favorável, quanto à conveniência e

oportunidade de sua qualificação como organização social do Secretário Municipal ou titular
de órgão supervisor ou regulador da iárea de atividade correspondente ao seu objeto social e

do Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo único. O certificado de qualificação como Organização

Social deverá ser publicado na imprensa oficial do Município.

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 30 O Conselho de Administração deve estaÍ estruturado nos

termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos

requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - ser composto por:

a) 20%o a 40%o (vinte a quarenta por cento) de membros natos Íepresentantes do Poder

Público, definidos pelo estatuto da entidade;

b) 20% a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos Íepresentantes de entidades

da sociedade civil, definidos pelo estatuto;

c) até llYo (dez por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os

membros ou associados;

d) 10% a30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do

conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e recoúecida idoneidade moral;

e) aÍe l0% (dez por cento) de membros indicados ou

estatuto.
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II - os membros eleitos ou indicados paÍa compor o Conselho, que não poderão ser

paÍentes consanguíneos ou afins ate o 3o grau do Prefeito, Vice-Prefeito e Diretores

Municipais, terão maadato de quatro anos, admitida uma recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas do inciso I devem

corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois

anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;

V - o dirigente mráximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem

direito a voto;

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e,

extraordinariamente, a qualqueÍ tempo;

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta

condição, prestarem à organização social;

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem

renunciar ao assumirem funções executivas.

Art. 40 Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser

atribuições privativas do Conselho de Adminishação, dentre outras:

I - aprovar a proposta de contmto de gestâo da entidade;

II - aprovar a proposta de oÍçamento da entidade e o programa de investimentos;

III - designar e dispensar os membros da diretoria;

IV - fixar a remuneração dos membros da diretoria;

V - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria,
no mínimo, de dois terços de seus membros;

VI - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a
estrutura, forma de gerenciamento, os crügos e respectivas competências;

VII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento
próprio contendo os procedimentos que deve adotar paÍa a contratação de obras, serviços,

compras e alienações e o plano de cargos, saliírios e beneÍIcios dos empregados da entidade;

VIII - aprovar e encamiúar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os

relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

IX - fiscalizar o cumprimento das direhizes e metas definidas e aprovaÍ os

demonstrativos financeiros e contribeis e as contas aÍuais da entidade, com o auxílio de

auditoria extema.
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Art.So Aos conselheiros, administradores e dirigentes das organizações

sociais da saúde é vedado exercer caÍgo de chefia ou função de confialça no Sistema Único

de Saúde - SUS.

Seção III
Do Contrato de Gestão

Art.6o Para os efeitos desta Lei, entende-se por conhato de gestão o

instrumento firmado enúe o Poder Público e a entidade qualificada como organização social

(OS), com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades

relativas às áreas relacionadas no aÍt. le.

Art. 7o O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o

órgão ou entidade supervisora e a organizaçáo social, discriminará as atribuições,

responsabilidades e obrigaçôes do Poder Público e da organização social, observando as

instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 1o O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo

Conselho de Administração da entidade, ao Diretor Municipal ou autoridade supervisora

da iírea correspondente à atividade fomentada.

§ 2o O contrato de gestão deverá ser publicado na imprensa oficiai até

o 5" dia útil do mês segúnte ao da sua assinatura.

Aú.8o Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e,

também, os seguintes preceitos:

I - especiÍicação do programa de trabalho proposto pela organização social, a

estipulação das metas a seÍem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como

previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempeúo a seÍem utilizados,
mediante indicadores de qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de

qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais,

no exercício de suas funções.

Parágrafo único. Os Diretores Municipais ou autoridades

supervisoras da rírea de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos

de gestão de que sejam signatiírios.

Art.go A celebração dos contratos de gestão deverá, sempre que

possível, ser precedida de chamamento público cujo edital deverá ser publicado no diário

oficial eletrônico do Municíp io com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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§ 1" A publicação do edital de Chamamento deverá conter

a especificagão do objeto do ajuste, detalhamento das atividades a serem executadas e

indicação de que a minuta do mesmo se encontra no endereço eletrônico da Prefeitura.

§ 2" A ausência de Chamamento Público para a escolha da entidade

deverá ser motivada nos autos do processo, cabendo ao Chefe do Executivo ou Diretoria

Municipal correspondente justiÍicar os critérios de escolha da Otganizagão Social selecionada

para a celebração do ajuste.

§ 3o Deverá ser publicado na imprensa oficial a relação das entidades

que manifestaram interesse na celebração do contÍato de gestão.

Art.10. No âmbito do contrato de gestão, compete à Administração

Municipal contrutante observar as disposições constartes nas Instruções vigentes do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo.

Seção IY
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestâo

Art. 11. A execução do contrato de gestão celebrado por organizagão

social será fiscalizada pela Diretoria Municipal ou órgão supervisor ou regulador da tírea de

atuação correspondente à atiüdade fomentada.

§ ls A entidade qualificada apresentaÍá ao órgão fiscalizador do Poder

Público, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o

interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo

específico das metas prcpostas com os resultados alcançados, acompaúado da prestação de

coÍrtas correspondente ao exercício financeiro.

§ 2s Os resultados atingidos com a execugão do contrato de gestão

devem ser analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pelo Chefe do

Poder Executivo composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.

§ 3s A comissão deve encamiúar à autoridade supervisora relatório

conclusivo sobre a avaliação procedida.

Art.lz. Os responsáveis pela Íiscalização da execução do contrato

de gestão, ao tomaÍem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização

de recursos ou bens de origem pública pela organtzaçáo social darão ciência a autoridade

superior e/ou ao controle intemo, sob pena de responsabilidade solidríria.

Seção V
Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 13. As entidades qualificadas como organizações sociais são

declaradas como entidades de interesse social e utilidade públic4 para to s os efeitos legais.
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Art. 14. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos

orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contÍato de gestão.

§ 1o São assegurados à organizações sociais os créditos previstos no

oÍçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de

desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 20 Poderá ser adicionada aos créditos orçamentiírios destinados ao

custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar desligamento de servidor

cedido, desde que hajajustificativa expressa da necessidade pela organização social.

§ 3o Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações

sociais, dispensada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do

contÍato de gestão.

Art. 15. Os bens móveis públicos permitidos paÍa uso poderão ser

permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o

pahimônio do Município.

Parágrafo único. A permuta de que tÍata este aÍtigo dependerá de

prévia avaliação da bem e expressa autorização do Poder Público.

Art 16. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor
para as organizações sociais, com ônus para a entidade.

§ lo Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de

origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização

social.

§ 20 Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniríria

permanente por organização social a servidor cedido com recuÍsos provenientes do contrato

de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporríria de

diregão e assessoria.

§ 3o O servidor cedido perceberá as vaatagens do cargo a que fizer jus

no órgão de origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na

organização social.

Seção VI
Da DesqualiÍicação

Att.l7. O Poder Executivo podení proceder à desqualificação da

entidade como organização social, quando constatado o descumprimento das disposições

contidas no contrato de gestão.
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§ 10 A desqualificação setá precedida de processo administrativo,

assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os ürigentes da organização social,

individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 20 A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos

valores entregues à utilização da organização social, sem prejuízo de outras sançôes cabíveis.

CAPÍTULO II
DAS DTSPOSIÇÕES rrN.qJS E TRANSITÓRrAS

Art. 18. A organização social fará publicar, no prÍLzo máximo de 90

(noventa) dias contado da assinatura do conhato de gestão, regulamento próprio contendo os

procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras

com emprego de recursos provenientes do Poder Público.

Aú. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munícipal lrineo Zani, 09 de Novembro de 2022.

Afu^z"r{A
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ Exp. Da Secretaria
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JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de

Santa Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações

instalado no átrio desta Municipalidade, ao nono quarto dia do mês de novembro do ano

de dois mil e vinte e dois 0911112022).


